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Art. 1º - Fica o Poder cutivo autorizado a dar

lizada 8m Itauo ,neste

clell0ICJi à.o ele ~J.Ol(C!

~ entrará eln vigor na dato, de sua PU

blicação; revogad.as as dj.sposiç5es em contrário.

Ânl novembro de 1.. 966


